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PORTARIA N.º 23/2024 – CAMPUS COLINAS/UEMA DO EDITAL Nº. 481/2024 - 

PROG/UEMA 
 

  A DIREÇÃO DO CAMPUS COLINAS, tendo em vista o disposto na Resolução nº 

1689/2023-CEPE/UEMA, e considerando o estabelecido no edital nº. 481/2024- 

PROG/UEMA, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar os professores abaixo relacionados, sob a presidência dos primeiros, 

constituírem Comissão Examinadora de avaliação de prova didática e prova de títulos, 

destinada à contratação de professores substitutos para atender a UEMA Campus Colinas. 

 

1 – UEMA Campus Colinas 

1.1 - Edital n.º 481/2024- PROG/UEMA. 

1.1.1 – Curso de Letras.  

1.1.1.1 Área/Subárea - Ciências Humanas/ Educação: Fundamentos da Educação 

(Sociologia da Educação) (Professor Substituto); 01 vaga; 20 horas. 

Profa. Dra. Marinete Moura da Silva Lobo (UEMA) – presidente; 

Prof. Me. João Antonio de Sousa Lira (UEMA) – secretário; 

Profa. Ma. Thayná Guedes Assunção Martins (UEMA) – membro. 
 

 

Suplente:  

Prof. Me. Leonardo José Freire Cabó Martins (UFPI) 

 

1.1.1.2 Área/Subárea - Linguística, Letras e Artes/ Linguística: Teoria e análise 

linguística (Professor Substituto); 02 vagas; 20 horas. 

Profa. Dra. Luciana Martins Arruda (UEMA) – presidente; 

Prof. Dr. José Antônio Vieira (UEMA) – secretário; 

Profa. Me. Rayane Andrade Rodrigues (UEMA) – membro. 
 

 

Suplente:  

Profa. Dra. Mariana Ribeiro (UFMA) 

 

1.1.1.3 Área/Subárea - Linguística, Letras e Artes/ Letras: Teoria Literária (Professor 

Substituto); 01 vaga; 20 horas. 

Profa. Dra. Cristiane Viana da Silva Fronza (UEMA) – presidente; 

Prof. Dr. Isael da Silva Sousa (UEMA) – secretário; 

Profa. Dra. Márcia Meurer (UEMA) – membro. 

 
 

Suplente:  

Profa. Dra. Izenete Nobre Garcia (UEMA) 
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Art. 2º Esta Comissão Examinadora, por meio da anuência do Campus, realizará a verificação 

de titulação apresentada pelos candidatos de acordo com a área/subárea estabelecida no 

Edital de Processo Seletivo de Professor Substituto. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Colinas - MA, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Profa. Esp. Cícera das Dores Cunha Borba 

Diretora do Centro/ Campus 

Port. 074/2023-GR/UEMA 


